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CONTRATOS 

 

 
Contrato nº 06/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 844/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 06/2021 Locatário: Município de Bebedouro Processo: 15/2021 Locadora: 
Carlos Alberto dos Santos, representado pela empresa administradora do imóvel Isman 
Imóveis Ltda Valor: R$ 1.800,00 mensal inicial Assinatura: 01/03/2021 Objeto: Locação de 
Imóvel Residencial, localizado na Rua Professor Abílio França Valente, nº 261, Jardim De 
Lúcia, nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, para a manutenção das 
instalações do Centro de Referência de Assistência Social no Setor Leste deste Município. 
Prazo da Locação: 48 meses, com início em 01/03/2021 e término em 28/02/2025 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 844/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 07/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DO CONTRATO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 01/2021 
Contrato nº: 07/2021 
Processo: 02/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro  
Contratada: Panificadora e Confeitaria Dinapoli Ltda 
Valor Total: R$ 32.292,00. 
Assinatura: 08/03/2021 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.  
Objeto: Prestação de Serviços de Alimentação (Lote 01 - Desjejum), objetivando a 
operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades para fornecimento parcelado 
de refeições destinadas aos Bombeiros Militares de serviço que integram o efetivo do 
Pelotão de Bombeiros do município de Bebedouro, compreendendo a preparação e 
distribuição de refeições prontas, assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênicas-sanitárias adequadas. 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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Quantidade de licitantes participantes: 1. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 08/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1026/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 08/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 18/2021 
Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC - SENAC BEBEDOURO 
Valor: 65.000,00 Assinatura: 10/03/2021 Objeto: Prestação de Serviços para Realização do 
Curso: “POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 5 RECURSOS DIDÁTICOS (ANIMAÇÕES) 
DE 3 MINUTOS CADA”, destinados aos usuários das políticas públicas da assistência 
social de Bebedouro, com o objetivo de promover a reflexão sobre a política de assistência 
social de Bebedouro, como impactam e interferem nas relações e nos vínculos familiares, 
protegendo e assegurando os direitos das famílias. Com objetivos de aprendizagem 
previsto com animações. Como funcionará: Etapa 1: Metodologia, tecnologia e identidade 
visual; Etapa 2: Desenvolvimento de Conteúdo; Etapa 3: Roteiro; Etapa 4: Desenvolvimento 
das animações; e Etapa 5: Entrega, testagem e validação., com recursos financeiros 
federais oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS do Programa de 
Atenção Integral à Família - PAIF - Piso Básico Fixo I - PBFI, de conformidade com as 
especificações e condições constantes do Processo Administrativo nº 18/2021 de Dispensa 
de Licitação nº 1026/2021 e da Proposta nº: 50041 apresentada pelo Contratado. Prazo 
para a Prestação dos Serviços: 12 meses e a Vigência do Contrato: 12 meses. Modalidade 
Dispensa de Licitação nº 1026/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 09/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1209/2021 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 09/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 30/2021 
Contratada: Fundação José Arthur Boiteux - FUNJAB Valor: 1.399.000,00 Assinatura: 
30/03/2021 Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em “para fins de serviços 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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de desenvolvimento institucional, por meio de capacitação e aperfeiçoamento dos 
servidores do quadro da administração, com análise de hipóteses passíveis de redução, 
bem como revisão de gestão de gastos com pessoal”, em conformidade com as 
especificações e condições constantes do Processo nº 30/2021 de Dispensa de Licitação nº 
1209/2021, do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela Contratada. Prazo 
para a Prestação dos Serviços: 12 meses e a Vigência do Contrato: 12 meses. Modalidade 
Dispensa de Licitação nº 1209/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 10/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 11/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 12/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 

 
Contrato nº 13/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 14/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 15/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
Contrato nº 16/2021 

 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2021 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratos nºs: 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de 
Bebedouro Processo: 17/2021 Contratadas: Itau Unibanco S.A., Banco Cooperativo do 
Brasil S/A, Banco Cooperativo Sicredi S.A., Banco Mercantil do Brasil S.A., Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal e Banco Santander (Brasil) S.A., respectivamente. Valor 
Estimado: R$ 500.000,00 Assinaturas: 31/03/2021 Objeto: Contratação de Instituição para 
que em nome e por conta da Contratante, proceda a Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Tributos e demais Receitas Municipais através de qualquer agência 
bancária, correspondentes bancários, caixas eletrônicos, internet banking, sem 
exclusividade e sem registro, em todo território nacional, através de documento de 
arrecadação próprio emitido pela Prefeitura Municipal de Bebedouro utilizando o sistema 
Arrecadação, com código de barras em padrão FEBRABAN e Prestação de Contas por 
meio magnético dos valores arrecadados, de conformidade com as especificações e 
condições constantes do Edital nº 01/2021 Rerratificado e seus Anexos do Chamamento 
Público nº 01/2021, conforme Processo nº 17/2021 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2021. Prazo de Vigência: 12 meses. Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

 
ADITIVOS 

 

 
Termo Aditivo de nº 10/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo de nº 10/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
58/2020 Contratada: Frederico Carvalho Mazolini & Cia Ltda - ME Assinatura: 02/03/2021 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
29/2020 celebrado entre as partes em 19/08/2020. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução 
da obra objeto do contrato inicial que era de 04 meses, ..., fica prorrogado por mais 04 
meses, alterando-se o prazo anterior de 04 meses para 08 meses.”, com respaldo legal no 
inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 
e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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8º Termo Aditivo de nº 11/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2015 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
8º Termo Aditivo de nº 11/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
116/2015 Contratada: Pereira Gomes - Engenharia, Construções e Comércio Ltda - EPP 
Assinatura: 02/03/2021 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas 
pactuadas no Contrato nº 71/2015 celebrado entre as partes em 29/10/2015, no Termo 
Aditivo de nº 64/2016 de 22/09/2016, no 2º Termo Aditivo de nº 23/2017 de 12/04/2017, no 
3º Termo Aditivo de nº 27/2018 de 28/06/2018, no 4º Termo Aditivo de nº 28/2018 de 
05/07/2018, no 5º Termo Aditivo de nº 12/2019 de 08/03/2019, no 6º Termo Aditivo de nº 
95/2019 de 06/12/2019 e no 7º Termo Aditivo de nº 52/2020 de 26/06/2020. Cláusula 4ª: “O 
prazo para a execução da obra objeto do contrato inicial que era de 08 meses, 
posteriormente prorrogado por mais 08 meses, novamente prorrogado por mais 06 meses, 
novamente prorrogado por mais 08 meses, novamente prorrogado por mais 08 meses, 
novamente prorrogado por mais 08 meses, novamente prorrogado por mais 08 meses, 
novamente prorrogado por mais 08 meses, ..., fica novamente prorrogado por mais 08 
meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 62 meses para 70 meses.”, com respaldo 
legal nos incisos: II e V, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
13º Termo Aditivo de nº 12/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2018 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
13º Termo Aditivo de nº 12/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
154/2018 Contratada: Montesanto Engenharia e Construções Eireli - EPP Assinatura: 
10/03/2021 Retificação da Cláusula 3ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 62/2018 celebrado entre as partes em 29/11/2018, no Termo Aditivo de nº 
44/2019 de 16/05/2019, no 2º Termo Aditivo de nº 61/2019 de 17/07/2019, no 3º Termo 
Aditivo de nº 77/2019 de 24/09/2019, no 4º Termo Aditivo de nº 94/2019 de 26/11/2019, no 
5º Termo Aditivo de nº 96/2019 de 06/12/2019, no 6º Termo Aditivo de nº 06/2020 de 
24/01/2020, no 7º Termo Aditivo de nº 21/2020 de 19/03/2020, no 8º Termo Aditivo de nº 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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43/2020 de 21/05/2020, no 9º Termo Aditivo de nº 60/2020 de 23/07/2020, no 10º Termo 
Aditivo de nº 75/2020 de 24/09/2020, no 11º Termo Aditivo de nº 92/2020 de 24/11/2020 e 
no 12º Termo Aditivo de nº 01/2021 de 22/01/2021. Cláusula 3ª: 3.1.: “Através deste 
instrumento aditivo de contrato, a Contratante pagará agora à Contratada, pela execução 
da obra descrita na cláusula primeira do contrato inicial, não mais o preço global de R$ 
390.000,00 e o preço global de R$ 97.146,84, obtido anteriormente em função do 
acréscimo de 24,9094% dos quantitativos de serviços inicialmente previstos, com a 
supressão de quantitativos de serviços previstos no contrato, até o limite permitido por Lei, 
cuja justificativa e planilha aditiva seguiram fazendo parte integrante do 5º Termo Aditivo de 
nº 96/2019, que agora em função da supressão de 47,9530% dos quantitativos de serviços 
previstos no contrato, equivalente ao preço global de R$ 233.601,50, resultante de acordo 
celebrado entre os contratantes, cuja justificativa e planilha de aditamento de supressão 
seguem fazendo parte integrante deste termo aditivo, perfaz agora o preço global do 
contrato novamente aditado de R$ 253.545,34, observadas as condições seguintes:”, com 
respaldo legal no inciso I, do artigo 58 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 65, e seus 
parágrafos: 1º e 2º e seu inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
2º Termo Aditivo de nº 13/2021  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 13/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
159/2019 Contratado: Instituto de Olhos Bebedouro SS - EPP Assinatura: 10/03/2021 
Retificação da Cláusula Décima Quarta e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 80/2019 de Prestação de Serviços Médicos Oftalmológicos celebrado entre as 
partes em 23/12/2019 e no Termo Aditivo de nº 95/2020 de 10/12/2020. Cláusula Décima 
Quarta Da Vigência e da Prorrogação “O prazo de vigência do contrato inicial que era de 12 
meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura em 23 de dezembro de 2019, 
posteriormente prorrogado por mais 03 meses, fica novamente prorrogado por mais 06 
meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 15 meses para 21 meses.”, com amparo 
na Cláusula Décima Quinta do Ajuste e com respaldo legal no inciso II, do parágrafo 1º, do 
artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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2º Termo Aditivo de nº 14/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2020 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 14/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
79/2020 Contratada: DGB Engenharia e Construções Ltda Assinatura: 18/03/2021 
Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no Contrato nº 
32/2020 celebrado entre as partes em 23/09/2020 e no Termo Aditivo de nº 02/2021 de 
22/01/2021. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto deste contrato é de 02 
meses e a vigência do contrato que era de 02 meses, posteriormente prorrogada por mais 
02 meses, ..., fica novamente prorrogada por mais 02 meses, alterando-se o prazo de 
vigência anteriormente aditado de 04 meses para 06 meses.”, com respaldo legal no inciso 
II, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 

 
2º Termo Aditivo de nº 15/2021 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo de nº 15/2021 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
102/2020 Contratada: D Cesar do Nascimento Materiais Elétricos - ME Assinatura: 
18/03/2021 Retificação da Cláusula 4ª e Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no 
Contrato nº 34/2020 celebrado entre as partes em 19/11/2020 e no Termo Aditivo de nº 
08/2021 de 24/02/2021. Cláusula 4ª: “O prazo para a execução da obra objeto do contrato 
inicial que era de 01 mês e a vigência do contrato que era de 01 mês, posteriormente 
prorrogados por mais 01 mês, ..., ficam novamente prorrogados por mais 01 mês, 
alterando-se os prazos anteriormente aditados de 02 meses para 03 meses.”, com respaldo 
legal no inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 57 e no inciso I, do artigo 58, da Lei Federal nº 
8.666/93 e ulteriores alterações. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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2º Termo Aditivo de nº: 16/2021 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade: Pregão Presencial nº 07/2019 
2º Termo Aditivo de nº: 16/2021 
Processo: 15/2019 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Contratada: MD Brasil Telecomunicações Ltda EPP 
Assinatura: 31/03/2021 
Referente: Retificam-se as Cláusulas: Terceira e Quarta e Ratificam-se todas as demais 
cláusulas pactuadas no Contrato nº 18/2019 celebrado entre as partes em 21 de março de 
2019 e no Termo Aditivo de nº 25/2020 celebrado em 30 de março de 2020, referente à 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 07/2019, passando as mesmas a vigorarem com 
as seguintes redações: 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
3.1.- Através deste instrumento aditivo de contrato, a CONTRATANTE pagará agora à 
CONTRATADA, pela prestação dos serviços descrita nas cláusulas primeira e segunda do 
contrato inicial, os valores certos e devidamente reajustados estabelecidos no quadro da 
cláusula primeira que perfazem o valor total do presente termo aditivo de R$ 67.821,05 
(Sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e cinco centavos), obtido com base na 
variação anual de 5,20% do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
referente ao mês de fevereiro de 2021, em função da segunda prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento de contrato por mais 12 (doze) meses, que somado ao valor total 
do contrato inicial juntamente com o termo aditivo anterior de R$ 128.700,00 (Cento e vinte 
e oito mil e setecentos reais), perfaz agora o valor total do contrato aditado de R$ 
196.521,05 (Cento e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e cinco centavos), 
observadas as condições seguintes: 
3.2.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais mensais correspondentes aos 
valores da prestação dos serviços, no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, notas 
fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à semana, contado da 
data da entrega das mesmas; 
3.3.- O reajustamento de preços da prestação dos serviços objeto do contrato aditado ficará 
suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica, 
proibindo a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior a doze meses e que 
quando devidamente autorizado antes deste período ou após o mesmo, será praticado 
anualmente com base na variação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, ou outro índice que porventura venha a substituí-lo, em caso de extinção, ou 
ainda, por outro índice específico estabelecido por órgão competente. 
CLÁUSULA QUARTA:- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1.- O prazo de vigência do instrumento de contrato inicial que era de 12 (doze) meses, 
posteriormente prorrogado por mais 12 (doze) meses através de termo aditivo anterior, 
contados da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de 
serviços emitida pela CONTRATANTE, que ocorreu logo após a assinatura do contrato, 
emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra, fica novamente 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, alterando-se o prazo anterior aditado de 24 (vinte e 
quatro) meses para 36 (trinta e seis) meses. 
4.1.1.- O prazo mencionado no item 4.1 poderá ainda ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
4.2.- O prazo máximo para instalação dos pontos deverá ser de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato. 
Ficam mantidas integralmente todas as demais cláusulas e condições contratuais 
pactuadas no contrato a que se refere que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
PAULO SÉRGIO GARCIA SANCHEZ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
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